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Lei nº 1094/2003.
16/12/2003

Altera dispositivos da Lei 1052/2002 - Código 
Tributário do Município de Dois Vizinhos, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Pe. 
Lessir Canan Bortuli, Prefeito de Dois Vizinhos, 
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1o – Altera dispositivos da Lei Municipal 1052/2002 
– Código Tributário Municipal, conforme artigos seguintes.

Art. 2o – O art. 43 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 43 - Será sempre de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da notificação, o prazo mínimo para pagamento e máximo para 
impugnação do lançamento.

Art. 3º - O art. 126, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 126. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza tem como fato gerador a prestação de serviços, por empresa ou profissional 
autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, dos serviços previstos na lista abaixo:

        1 – Serviços de informática e congêneres.
        1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.
        1.02 – Programação.
        1.03 – Processamento de dados e congêneres.
        1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.
        1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
        1.06 – Assessoria e consultoria em informática.
        1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção 
de programas de computação e bancos de dados.
        1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.
        2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
        2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
        3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
        3.01 –  Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
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        3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.
        3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza.
        3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
        4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
        4.01 – Medicina e biomedicina.
        4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
        4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres.
        4.04 – Instrumentação cirúrgica.
        4.05 – Acupuntura.
        4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
        4.07 – Serviços farmacêuticos.
        4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
        4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.
        4.10 – Nutrição.
        4.11 – Obstetrícia.
        4.12 – Odontologia.
        4.13 – Ortóptica.
        4.14 – Próteses sob encomenda.
        4.15 – Psicanálise.
        4.16 – Psicologia.
        4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
        4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
        4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
        4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie.
        4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
        4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.
        4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante 
indicação do beneficiário.
        5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
        5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.
        5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área 
veterinária.
        5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.
        5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
        5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
        5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie.
        5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
        5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.
        5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
        6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
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        6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
        6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
        6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
        6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.
        6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
        7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.
        7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo 
e congêneres.
        7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
        7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.
        7.04 – Demolição.
        7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, 
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
        7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço.
        7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.
        7.08 – Calafetação.
        7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.
        7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
        7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
        7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos.
        7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres.
        7.14 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.
        7.15 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
        7.16 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres.
        7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo.
        7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 
congêneres.
        7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.
        7.20 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
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        8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
        8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
        8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza.
        9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.
        9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, 
apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços).
        9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.
        9.03 – Guias de turismo.
        10 – Serviços de intermediação e congêneres.
        10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões 
de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.
        10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer.
        10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária.
        10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring).
        10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
        10.06 – Agenciamento marítimo.
        10.07 – Agenciamento de notícias.
        10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios.
        10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
        10.10 – Distribuição de bens de terceiros.
        11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
        11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações.
        11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.
        11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.
        11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie.
        12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
        12.01 – Espetáculos teatrais.
        12.02 – Exibições cinematográficas.
        12.03 – Espetáculos circenses.
        12.04 – Programas de auditório.
        12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
        12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres.
        12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres.
        12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.
        12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
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        12.10 – Corridas e competições de animais.
        12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador.
        12.12 – Execução de música.
        12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres.
        12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão 
por qualquer processo.
        12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.
        12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.
        12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
        13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
        13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres.
        13.02 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres.
        13.03 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.
        13.04 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 
fotolitografia.
        14 – Serviços relativos a bens de terceiros.
        14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS).
        14.02 – Assistência técnica.
        14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS).
        14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.
        14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer.
        14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido.
        14.07 – Colocação de molduras e congêneres.
        14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
        14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento.
        14.10 – Tinturaria e lavanderia.
        14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
        14.12 – Funilaria e lanternagem.
        14.13 – Carpintaria e serralheria.
        15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.
        15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito 
e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
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        15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas.
        15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
        15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres.
        15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais.
        15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em 
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com 
outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia.
        15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo.
        15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins.
        15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos 
e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
        15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de 
títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive 
os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e documentos em geral.
        15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de 
títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.
        15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
        15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação 
ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.
        15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.
        15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.
        15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral.
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        15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 
cheques quaisquer, avulso ou por talão.
        15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário.
        16 – Serviços de transporte de natureza municipal.
        16.01 – Serviços de transporte de natureza municipal.
        17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.
        17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
        17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa 
e congêneres.
        17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa.
        17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.
        17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
        17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários.
       17.07 – Franquia (franchising).
        17.08 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
        17.09 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres.
        17.10 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
        17.11 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
        17.12 – Leilão e congêneres.
        17.13 – Advocacia.
        17.14 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
        17.15 – Auditoria.
        17.16 – Análise de Organização e Métodos.
        17.17 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
        17.18 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
        17.19 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
        17.20 – Estatística.
        17.21 – Cobrança em geral.
        17.22 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring).
        17.23 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.
        18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres.
        18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres.
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        19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres.
        19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres.
        20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários.
        20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação 
de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, 
estiva, conferência, logística e congêneres.
        20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres.
        20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive     suas operações, logística e congêneres.
        21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
        21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
        22 – Serviços de exploração de rodovia.
        22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 
em      normas oficiais.
        23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
        23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
        24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.
        24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.
        25 - Serviços funerários.
        25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.
        25.02 – Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
        25.03 – Planos ou convênio funerários.
        25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
       26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
        26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
        27 – Serviços de assistência social.
        27.01 – Serviços de assistência social.
        28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
        28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
        29 – Serviços de biblioteconomia.
        29.01 – Serviços de biblioteconomia.
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        30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
        30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
        31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres.
        31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres.
        32 – Serviços de desenhos técnicos.
        32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
        33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
        33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
        34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
        34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
        35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
        35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
        36 – Serviços de meteorologia.
        36.01 – Serviços de meteorologia.
        37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
        37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
        38 – Serviços de museologia.
        38.01 – Serviços de museologia.
        39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.
        39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador 
do serviço).
        40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
        40.01 - Obras de arte sob encomenda.

Parágrafo único. Constitui, ainda, fato gerador do ISS os serviços assemelhados aos 
compreendidos nos itens da lista a que alude o caput deste artigo e a exploração de qualquer 
atividade que represente prestação de serviços e não configure fato gerador de imposto de 
competência da União ou do Estado.

Art. 4º - O art. 127, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 127. A incidência do imposto independe:

I – da existência de estabelecimento fixo;
II – do cumprimento de quaisquer exigências legais, 

regulamentares ou administrativas relativas a atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis;
III – do resultado financeiro ou do pagamento do serviço 

prestado;
IV – da destinação dos serviços.
V – do serviço proveniente do exterior do País, ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País.
VI - O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os 

serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, 
preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

VII - da denominação dada ao serviço prestado.
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Art. 5º - O art. 128 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 128. Para efeito da incidência do imposto, considera-
se local da prestação do serviço:

I – a territorialidade dentro da qual sejam praticados os 
atos laborativos relacionados ao serviço;

II – no caso de construção civil, o local onde se efetuar a 
prestação.

III - o do estabelecimento prestador ou, na falta deste, o 
do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “v”, abaixo, quando 
o imposto será devido no local:

a – do estabelecimento do tomador ou intermediário do 
serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do inciso V 
do art. 127, da Lei 1052/2002;

b – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e 
outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista do art. 126;

c – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.02 e 7.19 da lista do art. 126;

d – da demolição, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.04 da lista do art. 126;

e – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista do art. 126;

f – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, 
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista do art. 126;

g – da execução da limpeza, manutenção e conservação de 
vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista do art. 126;

h – da execução da decoração e jardinagem, do corte e 
poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista do art. 126;

i – do controle e tratamento do efluente de qualquer 
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.12 da lista do art. 126;

j – do florestamento, reflorestamento, semeadura, 
adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do art. 126;

l – da execução dos serviços de escoramento, contenção 
de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista do art. 126;
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m – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.18 da lista do art. 126;

n – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista do art. 126;

o – dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, 
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista do art. 126;

p – do armazenamento, depósito, carga, descarga, 
arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista do art. 
126;

r – da execução dos serviços de diversão, lazer, 
entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 
12.13, da lista do art. 126;

s – do Município onde está sendo executado o transporte, 
no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista do art. 126;

t – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.05 da lista do art. 126;

u – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se 
referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.10 da lista do art. 126;

v – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, 
ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista do art. 126.

§ 1o. Considera-se estabelecimento prestador o local onde 
sejam executados, administrados, fiscalizados, planejados, contratados ou organizados os 
serviços, total ou parcialmente, de modo eventual, permanente ou temporário e que configure 
unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para a sua caracterização a denominação 
de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório, loja, oficina, matriz ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas, independente do cumprimento de formalidades 
legais ou regulamentares. 

§ 2o. Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é 
considerado autônomo para o efeito exclusivo de escrituração fiscal e pagamento do imposto 
relativo aos serviços prestados, respondendo a empresa pelo imposto, bem como por 
acréscimos e multas referentes a qualquer um deles.

Art. 6º - O art. 130, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 130. Será ainda devido o imposto neste Município, 
nos seguintes casos:
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I – quando o prestador do serviço utilizar-se de 
estabelecimento situado no seu território, seja escritório de representação ou contato, ou 
quaisquer outras denominações que venham a ser utilizadas;

II - quando os serviços forem prestados por empresas 
públicas, sociedades de economia mista, autarquias e fundações, sempre que houver 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário do serviço.

Art. 7º – O artigo 131 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 131. Considera-se ocorrido o fato gerador do 
Imposto Sobre Serviços:

I – quando a base de cálculo for o preço do serviço, no 
momento da prestação;

II – quando o serviço for prestado sob a forma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte, no primeiro dia seguinte ao de início da atividade, e 
nos exercícios subseqüentes, no primeiro dia de cada ano;

III - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 
da lista do art. 126 da Lei 1052/2002, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 
condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

IV - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 
da lista do art. 126 da Lei 1052/2002, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

V – A prestação de serviços constantes da lista do artigo 
126 da Lei 1052/2002, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do 
prestador.

Art. 8º – O artigo 132 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 132. Não são contribuintes do Imposto Sobre 
Serviços:

I – os que prestem serviços sob relação de emprego;
II – os trabalhadores avulsos assim considerados pela Previdência Social;
III – os diretores e membros de conselhos consultivos ou fiscais de sociedades e 

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes delegados.
IV – as exportações de serviços para o exterior do País.
V – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito 
realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto do 
inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o 
pagamento seja feito por residente no exterior.
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Art. 9º – O artigo 133 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 133. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é o 
preço do serviço.

I - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista 
anexa a Lei 1052/2002, forem prestados no território de mais de um Município, a base de 
cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos 
de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada 
Município.

Art. 10 - O artigo 137 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 137 - Não se incluem na base de cálculo do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos 
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a Lei 1052/2002.

Art. 11 – O artigo 140 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 140 - Na prestação dos serviços referentes ao item 7 e 
sub-itens 7.01 a 7.20 da lista constante da Lei 1052/2003, o imposto será calculado sobre o 
preço do serviço, deduzidas as parcelas correspondentes ao valor dos materiais fornecidos pelo 
prestador, à exceção:

I – do valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto.
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se materiais os 

produtos in-natura ou simplesmente beneficiados, sem nenhum processo de industrialização, 
tais como areia, barro, brita, pedra, seixo, cal bruta e outros assemelhados, empregados nas 
obras de construção civil.

Art. 12 – O artigo 143 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 143. Quando se tratar de prestação de serviços sob a 
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de
alíquotas fixas, em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não 
compreendida a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.

§1o Quando os serviços a que se refere os itens 4.01, 4.05, 
4.06, 4.08, 4.09, 4.10, 4.11, 7.01, 17.14, 17.16, 17.19 da Lista de Serviços anexa a Lei 
1052/2002, forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto, mensalmente, na 
forma do caput deste artigo, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos termos da Lei aplicável, desde que:

I – limitarem-se, na atividade, ao setor específico dos 
profissionais que a compõem;
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II – possuírem até o máximo de dois empregados em 
relação a cada sócio.

§2o As sociedades de profissionais em que exista sócio 
não habilitado à prestação de serviço indicado no § 3o. do artigo 9o. do Decreto-Lei n. 406, de 
31 de dezembro de 1968, terão seu imposto calculado no regime do artigo 133 a 139 da Lei 
1052/2002.

Art. 13 – O artigo 145 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 145. O Imposto Sobre Serviços é devido em 
conformidade com as seguintes alíquotas:

I – Os prestadores de serviços caracterizados como 
profissionais autônomos, pagarão o imposto anualmente, através da estimativa de renda, 
calculado com a aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor fixado para vigorar 
durante o ano, de determinado número de UFM (Unidade Fiscal do Município), obedecendo 
os seguintes critérios - profissionais autônomos, em geral:

a)   profissionais de nível superior:

1.    com estabelecimento fixo – 3% de 150,00 UFMs ano, igual a 4,50 
UFMs, ou na proporção mês. 

2.    sem estabelecimento fixo – 3% de 110,00 UFMs ano, igual a 3,30
UFMs, ou na proporção mês.

b)   profissionais de nível médio:

1.    com estabelecimento fixo – 3% de 60,00 UFMs ano, igual a 1,80 
UFMs, ou na proporção mês. 

2.    sem estabelecimento fixo – 3% de 40,00 UFMs ano, igual a 1,20 
UFMs, ou na proporção mês.

c)   profissionais de nível elementar:

1.    com estabelecimento fixo – 3% de 20,00 UFMs ano, igual a 0,60 
UFMs, ou na proporção mês. 

2.    sem estabelecimento fixo – 3% de 10,00 UFMs ano, igual a 0,30 
UFMs, ou na proporção mês.

d) A taxação do imposto é individual, quando os serviços forem prestados por 
mais de um profissional, o imposto incidirá sobre cada um deles.

II – Instituições Financeiras              5 %

III - Diversões Públicas                  5 %
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IV – Demais serviços                         3 %

V – Execução de obras                     3 %

VI – Criação, desenvolvimento e 
comercialização de Software (programas 
para computadores) 2 %

VII – Hospitais, Clínicas, Sanatórios, 
Laboratórios de Análises, Ambulatórios, 
Pronto Socorro, Manicômios, Casas de 
Saúde, de repouso e recuperação 
e congêneres 2 %

§1o O profissional autônomo que não auferir os 
rendimentos estipulados no presente artigo, poderão fazer prova de seus rendimentos através 
de escrituração regular dos mesmos.

§2o. A taxação do Imposto é individual, quando os 
serviços forem prestados por mais de um profissional, o imposto incidirá sobre cada um deles.

§3o. O Imposto Sobre Serviços, para o caso do inciso V, é 
devido em conformidade com os valores apresentados na tabela II.

§4º - Os valores devidos pelos profissionais consignados 
no art. 145, Inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”, poderão ser parcelados, desde que o valor mínimo 
de cada parcela não seja inferior a 50% (cinquenta por cento) da UFM.

Art. 14 – O artigo 147 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 147. São solidariamente obrigados, perante a Fazenda 
Municipal, quanto ao imposto relativo aos serviços em que forem parte, aqueles que tenham 
interesses comum na situação que constitua fato gerador da obrigação principal.

§1o. A obrigação solidária é inerente a todas as pessoas 
físicas ou jurídicas, ainda que alcançadas por imunidade ou isenção tributária.

§2o. A solidariedade não comporta benefício de ordem, 
podendo, entretanto, o sujeito passivo, atingido por seus efeitos, efetuar o pagamento do 
imposto incidente sobre o serviço antes de iniciado o procedimento fiscal.

Art. 15 – O artigo 148 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 148. São também solidariamente responsáveis com o 
prestador do serviço:

I – o proprietário do estabelecimento ou veículo de 
aluguel para frete ou de transporte coletivo no território do Município;

II – o proprietário da obra;
III – o proprietário ou seu representante que ceder 

dependência ou local para a prática de jogos e diversões;
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IV – os construtores, empreiteiros principais e 
administradores de obras hidráulicas, de construção civil de reparação de edifícios, estradas, 
logradouros, pontes e congêneres, pelo imposto relativo aos serviços prestados por 
subempreiteiros estabelecidos ou não no Município;

V – os administradores de obras, pelo imposto relativo à 
mão-de-obra, inclusive de subcontratadas, ainda que o pagamento dos serviços seja feito 
diretamente pelo dono da obra contratante;

VI – os titulares de direitos sobre prédios ou os 
contratantes de obras e serviços, se não identificarem os construtores ou os empreiteiros de 
construção, reconstrução, reforma, reparação ou acréscimo desses bens pelo imposto devido 
pelos construtores ou empreiteiros;

VII – os locadores de máquinas, aparelhos e 
equipamentos instalados, pelo imposto devido pelos locatários estabelecidos no Município e 
relativo à exploração desses bens;

VIII – os titulares dos estabelecimentos onde se 
instalarem máquinas, aparelhos e equipamentos, pelo imposto devido, pelos respectivos 
proprietários não estabelecidos no Município e relativo à exploração desses bens;

IX – os que permitirem em seus estabelecimentos ou 
domicílios exploração de atividade tributável sem estar o prestador do serviço inscrito no 
órgão fiscal competente desse município, pelo imposto devido sobre essa atividade;

X – os que efetuarem pagamentos de serviços a terceiros 
não identificados, pelo imposto cabível nas operações;

XI – os que utilizarem serviços de empresas, pelo imposto 
incidente sobre as operações, se não exigirem dos prestadores documento fiscal idôneo 
admitido por essa municipalidade, além de prova de sua regularidade fiscal junto ao órgão 
fazendário de DOIS VIZINHOS;

XII – os que utilizarem serviços de profissionais 
autônomos, pelo imposto incidente sobre as operações, se não exigirem dos prestadores prova 
de quitação fiscal ou de inscrição;

XIII – as empresas administradoras de cartão de crédito, 
pelo imposto incidente sobre o preço dos serviços prestados pelos estabelecimentos filiados 
localizados no Município, quando pagos através de cartão de crédito por elas emitidos;

XIV – o tomador do serviço quando o prestador alegar e 
não comprovar imunidade ou isenção;

XV – o tomador do serviço quando o prestador não 
apresentar documento fiscal que conste no mínimo nome e número de inscrição do 
contribuinte, seu endereço e atividade sujeita ao tributo pessoal do próprio contribuinte da 
atividade das sociedades a que se referem os itens 4.01, 4.02, 4.03, 4.04, 4.06, 4.07, 4.08, 4.09, 
4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.17, 4.18, 4.19, 4.20, 5.01, 5.02, 5.03, 5.04, 5.06, 7.01, 
17.09, 17.20, da Lista de Serviços anexa a Lei 1052/2022.

XVI – as companhias de aviação, pelo imposto incidente 
sobre as comissões pagas às agências de viagens e operadoras turísticas, relativas às vendas de 
passagens áreas.

§ 1o. A responsabilidade de que trata este artigo será 
satisfeita mediante o pagamento:

I – do imposto retido das pessoas físicas, à alíquota de 5% 
(cinco por cento), sobre o preço do serviço prestado.

II – do imposto retido das pessoas jurídicas, com base no 
preço do serviço prestado, aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento).
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III – do imposto incidente, nos demais casos.

§2o. A responsabilidade prevista é inerente a todas as 
pessoas, físicas ou jurídicas, ainda que alcançadas por imunidade ou por isenção tributária.

§ 3º - Os responsáveis a que se refere este artigo estão 
obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§ 4o - Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste 
artigo, são responsáveis:

I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, 
tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 
7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.

Art. 16 – O artigo 150 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 150. Os tomadores de serviços que realizarem a 
retenção do ISS, fornecerão ao prestador de serviço recibo de retenção na fonte do valor do 
imposto e ficam obrigados a enviar à Fazenda Municipal as informações, objeto da retenção do 
ISS, sendo relatório contendo o valor mensal da contratação, data de emissão e pagamento da 
Nota Fiscal, nº da Nota Fiscal, nome e CNPJ/MF do prestador de serviço, valor da retenção 
do ISS, no prazo estipulado no art. 176 da Lei 1052/2002.

Art. 17 – O artigo 158 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 158. O contribuinte é obrigado a comunicar o 
encerramento ou a paralisação da atividade no prazo e na forma do regulamento.

§1o. Em caso de deixar o contribuinte de recolher o 
imposto por mais de 1 (um) ano e não ser encontrado no domicílio tributário fornecido para 
tributação, a inscrição e o cadastro poderão ser baixados de ofício na forma que dispuser o 
regulamento.

§2o. A anotação de encerramento ou paralisação de 
atividade não extingue débitos existentes, ainda que venham a ser apurados posteriormente à 
declaração do contribuinte ou à baixa de ofício.

Art. 18 – O artigo 171 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 171. Findo o exercício ou o período a que se refere a 
estimativa ou, ainda, suspensa a aplicação deste regime, apurar-se-ão as receitas da prestação de 
serviços e o montante do imposto devido pelo contribuinte. Verificada qualquer diferença 
entre o imposto estimado e o efetivamente devido, deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) 
dias.
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Art. 19 – O artigo 174 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 174. O Imposto Sobre Serviços será recolhido:

I – por meio de guia preenchida pelo próprio 
contribuinte, no caso de auto-lançamento, de acordo com modelo, forma e prazos 
estabelecidos pelo Fisco;

II – por meio de notificação de lançamento fiscal, emitida 
pela repartição competente, nos prazos e condições constantes da própria notificação;

§1o. No caso de notificação de lançamento, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega da 
notificação ao contribuinte.

§2o. É facultado ao Fisco, tendo em vista a regularidade 
de cada atividade, adotar outra forma de recolhimento, determinando que se faça 
antecipadamente, operação por operação, ou por estimativa em relação aos serviços de 
determinado período.

§3o. Nos meses em que não registrar movimento 
econômico, o sujeito passivo deverá comunicar, em guia própria, a inexistência de receita 
tributável em cada mês ou período de incidência do imposto.

Art. 20 – O artigo 176 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 176. A retenção será correspondente ao valor do 
imposto devido e deverá ocorrer no ato do pagamento da prestação do serviço, fazendo-se o 
recolhimento aos cofres da Fazenda Pública Municipal, através de guia própria fornecida pela 
Fazenda Municipal, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da efetiva 
retenção do imposto.

§ 1º - A falta da retenção do imposto implica em 
responsabilidade do pagador pelo valor do imposto devido, além das penalidades previstas 
nesta lei.

§ 2º - A falta do recolhimento dentro do prazo previsto 
neste artigo, implicará no recolhimento do valor do imposto devido, além dos acréscimos 
legais e penalidades previstas nesta Lei. 

Art. 21 – O artigo 196 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 196 - Far-se-á o lançamento em nome do titular sob o 
qual estiver o imóvel cadastrado na repartição.

§ 1o - Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser 
lançado em nome de um ou de todos os condôminos, exceto quando se tratar de condomínio 
constituído de unidades autônomas, nos termos da lei civil, caso em que o imposto será 
lançado individualmente em nome de cada um dos seus respectivos titulares.
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§ 2o - Não sendo conhecido o proprietário, o lançamento 
será feito em nome de quem esteja de posse do imóvel.

§ 3o - Os imóveis pertencentes a espólio, cujo inventário 
esteja sobrestado, serão lançados em nome do mesmo, até que, julgado o inventário, se façam 
necessárias as modificações.

§ 4o - No caso de imóveis, objeto de compromisso de 
compra e venda, o lançamento poderá ser feito indistintamente em nome do compromitente 
vendedor ou do compromissário comprador, ou ainda, de ambos, ficando sempre um ou outro 
solidariamente responsável pelo pagamento do tributo.

§ 5o - Os loteamentos aprovados e enquadrados na 
legislação urbanística terão seus lançamentos efetuados por lotes resultantes da subdivisão, 
independentemente da aceitação, que poderão ser lançados em nome dos compromissários 
compradores, mediante apresentação do respectivo compromisso.

§ 6o - Para efeito de tributação, somente serão lançados 
em conjunto ou separados os imóveis que tenham projetos de anexação ou subdivisão 
aprovados pelo Município.

§ 7º - Para efeito de incidência do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, Progressivo, no primeiro ano de ociosidade do imóvel, será 
aplicada a Alíquota definida na Tabela I, a partir do terceiro ano de ociosidade, incidirá as 
alíquotas estabelecidas na Tabela I-a.

§ 8º - Para os imóveis edificados ou não edificados, que 
possuírem muro em alvenaria ou pedra, e ainda, passeio pavimentado, será concedido 
desconto de 10 %, sobre o valor do Imposto.

Art. 22 – O artigo 206 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 206. O imposto não incide sobre a transmissão dos 
bens ou direitos referidos nos artigos anteriores:

I – quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio 
de pessoa jurídica em pagamento de capital nela subscrito;

II – quando decorrente da incorporação ou da fusão de 
uma pessoa jurídica por outra ou com outra.

III – quando o adquirente for a União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e respectivas autarquias e Fundações;

IV – O adquirente for Partidos Políticos, inclusive suas 
fundações; templos de quaisquer cultos, instituições de educação e assistência social, sem fins 
lucrativos e entidades sindicais de trabalhadores, para atendimento de suas finalidades 
essenciais, ou delas decorrentes.

Parágrafo único. O imposto não incide sobre a 
transmissão aos mesmos alienantes, dos bens e direitos adquiridos na forma do inciso I deste 
artigo, em decorrência da sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram 
conferidos.

Art. 23 – O artigo 215 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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Art. 215. A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços 
utilizados pelo contribuinte ou colocados à sua disposição e dimensionados, para cada caso, da 
seguinte forma:

I – em relação aos serviços de limpeza pública, coleta de 
lixo, conservação de vias e logradouros públicos e combate a incêndio, para cada imóvel 
considerado, por metro linear de testada deste em relação ao meio-fio, vias e logradouros 
públicos, assim como em relação ao volume de resíduos sólidos removidos, a taxa 
corresponderá à quantidade de UFM calculada de acordo com a Tabela VIII, IX, X, XII deste 
Código;

II – em relação à taxa de expediente, por serviços 
prestados, com aplicação das alíquotas correspondentes constantes da Tabela X deste Código, 
sobre o valor da UFM vigente à data da prestação;

§1o. Tratando-se de imóvel com mais de uma testada, 
considerar-se-á, para efeito de cálculo, as duas testadas dotadas do serviço.

§2o. A taxa de expediente independerá de lançamento e 
será cobrada antes da realização de quaisquer atos especificados na Tabela X, cabendo aos 
responsáveis pelos órgãos municipais encarregados de realizar os atos tributados a verificação 
do respectivo pagamento.

§3o. Será acrescida do percentual de 100% (cem por 
cento) a taxa de limpeza pública para os terrenos não murados ou sem calçadas, quando 
situados em logradouro público provido de meio-fio.

§4o. A taxa de expediente não incide sobre:

a) os requerimentos e certidões para fins militares e 
eleitorais;

b) os requerimentos apresentados por servidores 
municipais, ativos e inativos, e certidões do interesse destes.

§5o. A taxa de combate a incêndio será devida em função 
da área edificada, da utilização do imóvel e do nível de risco e devida anualmente de acordo 
com a Tabela XI.

§6o. A taxa de serviços diversos será devida com base nos 
valores atribuídos na Tabela XII. 

Art. 24 – O artigo 216 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 216. A taxa será lançada mensal, trimestral ou 
anualmente, em nome do contribuinte, com base nos dados do Cadastro Imobiliário, podendo os 
prazos e formas assinalados para pagamento coincidirem, a critério da Administração, com os 
do Imposto Predial e Territorial Urbano.

§1o. A Administração poderá aplicar em relação às taxas 
de serviços públicos as disposições capituladas neste Código, relativas ao Imposto Predial e 
Territorial Urbano, no respeitante à arrecadação, cadastramento, infrações e penalidades.

§2o. O pagamento da taxa e a aplicação dos dispositivos a 
que se refere o parágrafo anterior não incluem:

I – o pagamento:
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a) de preços ou tarifas pela prestação de serviços 
especiais, assim compreendidos a remoção de “containeres”, de entulhos de obras, de bens 
móveis imprestáveis, do lixo extraordinário, de animais mortos e de veículos abandonados, 
bem como a capinação de terrenos, a limpeza de prédios e terrenos, a disposição de lixo em 
aterros e a destruição ou incineração de material em aterro ou usina;

b) de penalidades decorrentes de infrações ou 
inobservância às normas de limpeza e posturas municipais;

II – o cumprimento de quaisquer normas ou exigências 
administrativas relacionadas com a coleta de lixo domiciliar, hospitalar, comercial e industrial, 
na forma do regulamento, ou a conservação e limpeza das vias e logradouros públicos;

§3o. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, ainda que 
imunes ou isentas de impostos, ficam obrigadas ao pagamento da taxa de serviços públicos, a 
exceção das isenções concedidas pela Lei Orgânica do Município.

Art. 25 – O artigo 219 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 219. Os serviços de iluminação pública, serão 
cobrados através de Contribuição de acordo com Lei específica.

Art. 26 – O artigo 220 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 220. A taxa de licença é devida em decorrência da 
atividade da Administração Pública que, no exercício regular do poder de polícia do Município, 
regula a prática de ato ou abstenção de fato em razão de interesse público concernente à 
segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, à localização e ao funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço, à tranqüilidade pública, à 
propriedade, aos direitos individuais e coletivos e à legislação urbanística a que se submete 
qualquer pessoa física ou jurídica. 

§1o. Estão sujeitos à prévia licença:
a) a localização de estabelecimentos;
b) a verificação de funcionamento regular de 

estabelecimentos;
c) o funcionamento de estabelecimentos em horário 

especial;
d) a veiculação de publicidade em geral;
e) a execução de obra, arruamento e loteamento;
f) o abate de animais;
g) a ocupação do solo e subsolo urbano para fins de 

preservação ambiental e fiscalização do seu correto ordenamento e adequada utilização;
h) as atividades econômicas exercidas de forma ambulante 

e/ou eventual;
i) a vigilância sanitária e fiscalização da saúde pública;
j) a proteção, conservação, controle e recuperação do

meio ambiente.
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§2o. Nenhuma pessoa física ou jurídica que opere no ramo da 
produção, industrialização, comercialização ou prestação de serviços poderá, sem prévia licença da 
Prefeitura, exercer suas atividades no Município, sejam elas permanentes, intermitentes ou por período 
determinado.

§3o. As taxas de licença independem de lançamento e 
serão pagas por antecipação na forma prevista nos anexos e nos prazos regulamentares.

§4o. Nenhuma licença poderá ser concedida por prazo 
superior a um ano, salvo os casos expressos neste Código e do qual conste o seu prazo no 
respectivo alvará.

§5o. Em relação à localização e a verificação de regular 
funcionamento:

I – haverá incidência das duas taxas a partir da 
constituição ou instalação do estabelecimento, independentemente de ser ou não concedida a 
licença;

II – a obrigação da prévia licença independe de 
estabelecimento fixo e é exigida ainda quando a atividade for prestada em recinto ocupado por 
outro estabelecimento ou no interior de residência;

III – as taxas serão devidas e emitido o respectivo Alvará 
de Licença, por ocasião do licenciamento inicial, e renovado pela periódica Verificação de 
Funcionamento Regular, vale dizer, pela verificação fiscal do exercício de atividade em cada 
período anual subseqüente e toda vez que se verificar mudanças no ramo de atividade, 
transferência de local ou quaisquer outras alterações, mesmo quando ocorrerem dentro de um 
mesmo exercício, sendo, em ambos os casos, a taxa cobrada proporcionalmente aos meses 
restantes do exercício, na base de duodécimos;

IV – as atividades múltiplas num mesmo estabelecimento, 
sem delimitação de espaço, por mais de um contribuinte, são sujeitas ao licenciamento e à taxa, 
isoladamente, nos termos do inciso II deste artigo;

V – a taxa é representada pela soma de duas atividades 
administrativas indivisíveis quanto à sua cobrança:

a) uma, no início da atividade, pelas diligências para 
verificar as condições para localização do estabelecimento face às normas urbanísticas e de 
polícia administrativa;

b) outra, enquanto perdurar o exercício da atividade no 
estabelecimento, para efeito de fiscalização das normas de que trata a alínea anterior e das 
posturas e regulamentos municipais;

VI – no caso de atividades intermitentes ou período 
determinado a taxa poderá ser calculada proporcionalmente aos meses de sua validade, 
conforme estabelecido em regulamento.

§6o. A taxa de licença para publicidade será devida pela 
atividade municipal de vigilância, controle e fiscalização quanto às normas concernentes à 
estética urbana, a poluição do meio ambiente, higiene, costumes, ordem, tranqüilidade e 
segurança pública, a que se submete qualquer pessoa que pretenda utilizar ou explorar, por 
qualquer meio, publicidade em geral, em vias e logradouros públicos ou em locais visíveis ou 
de acesso ao público, nos termos do regulamento, sendo que:

a) sua validade será a do prazo constante no respectivo 
alvará;

b) incluem-se na obrigatoriedade do artigo anterior os 
cartazes, programas, letreiros, painéis, placas, anúncios e mostruários fixos ou volantes, 
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luminosos ou não, afixados, distribuídos ou pintados em paredes, muros, postes, veículos ou 
calçadas, quando permitido, assim como a propaganda falada por meio de amplificadores, alto-
falantes e propagandistas;

c) não se considera publicidade as expressões de 
indicação, tais como placas de identificação dos estabelecimentos, tabuletas indicativas de 
sítios, granjas, serviços de utilidade pública, hospitais, ambulatórios, prontos-socorros e, nos 
locais de construção, as placas indicativas dos nomes dos engenheiros, firmas e arquitetos 
responsáveis pelo projeto ou pela execução de obra pública ou particular;

d) o requerimento para licença deverá ser instruído com a 
descrição da posição, da situação, das cores, dos dizeres, das alegorias e de outras 
características do meio de publicidade, de acordo com as instruções e regulamentos 
específicos;

e) quando o local que se pretende colocar o anúncio não 
for de propriedade do requerente, deverá este juntar ao requerimento a autorização do 
proprietário;

f) quanto à propaganda falada, o local e o prazo serão 
designados a critério da Prefeitura;

g) ficam os anunciantes obrigados a colocar nos painéis e 
anúncios, sujeitos à taxa, um número de identificação fornecido pela repartição competente.

§7o. São sujeitos à prévia licença do Município e ao 
pagamento da taxa de licença para execução de obras, a construção, reconstrução, reforma, 
reparo, acréscimo ou demolição de edifícios, casas, edículas, assim como o arruamento, o 
loteamento e o desmembramento de terrenos e quaisquer outras obras em imóveis, sendo que:

a) a licença só será concedida mediante prévio exame e 
aprovação das plantas e projetos das obras, na forma da legislação edilícia e urbanística 
aplicável;

b) a licença terá período de validade fixado de acordo 
com a natureza, extensão e complexidade da obra, e será cancelada se sua execução não for 
iniciada dentro do prazo estabelecido no alvará;

c) se insuficiente, para execução do projeto, o prazo 
concedido no alvará, a licença poderá ser prorrogada a requerimento do contribuinte.

§8o. O abate de animais destinado ao consumo público 
quando for feito em matadouro público, só será permitido mediante licença do Município, 
precedida de inspeção sanitária ou, relativamente a animais cujo abate tenha ocorrido em outro 
Município, após a reinspeção sanitária para distribuição local.

§9º. A taxa de preservação ambiental e fiscalização da 
correta ocupação e do ordenamento do solo e subsolo urbano tem como fato gerador a 
fiscalização a que se submete qualquer pessoa, ainda que participante da administração pública 
indireta, concessionária ou permissionária de serviço público, que pretenda ocupar o solo ou 
subsolo urbanos situado nas vias e logradouros públicos, mediante instalações de qualquer 
natureza, mesmo que a título precário e provisório, notadamente de balcão, barracas, mesa, 
tabuleiros, quiosque, aparelho e qualquer outro móvel ou utensílio, depósitos para fins 
comerciais ou prestação de serviços, o estacionamento privativo de veículos, em locais 
permitidos, bem como instalação e permanência de hastes presas verticalmente no solo, 
aparelhos de transmissão à distância de palavra falada, receptáculos, galerias, tubulações, linhas 
férreas e rodovias privada ou privatizada.

§10. Em relação a taxa de licença para o comércio 
eventual ou ambulante:

a) considera-se comércio eventual aquele exercido em 
determinadas épocas do ano, especialmente por ocasião de festejos ou comemoração e os 
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exercidos com utilização de instalações removíveis, colocadas nas vias e logradouros públicos, 
como balcões, barracas, mesas, tabuleiros e semelhantes;

b) considera-se comércio ambulante aquele exercido 
individualmente sem estabelecimento, instalação ou localização permanente;

c) o exercício do comércio eventual ou ambulante só será 
permitido nos locais, pontos, épocas e outros requisitos que venham a ser estabelecidos em 
regulamento, mediante prévia licença concedida a título precário, revogável ad nutum, quando o 
interesse público assim o exigir.

§11. A taxa de vigilância sanitária e de saúde pública tem 
como fato gerador a atividade municipal de controle e fiscalização de atividades comerciais, 
industriais, prestadora de serviço e agropastoril, bem como aprovação de projetos e 
certificação da conclusão de loteamentos e de obras em geral, sejam urbanas ou rurais, 
efetuando sobre elas efetiva vigilância sanitária, quanto a qualidade dos produtos para 
consumo humano ou animal, do local e das condições de trabalho e habitação, assim como a 
conformidade quanto aos aspectos de salubridade, drenagem, infra-estrutura sanitária, 
manutenção de áreas livres e institucionais, sistemas de lazer, índices de ocupação e de 
densidade demográfica e outros fatores que possam ocasionar danos ao ambiente e que 
impliquem risco a saúde, sob o ponto de vista de sua ocupação e destinação para fins 
residenciais, comerciais e industriais.

I – É contribuinte da taxa de vigilância sanitária e de 
saúde pública toda pessoa física ou jurídica que se utilizar das atividades dos serviços prestados 
pelo Município de DOIS VIZINHOS em qualquer circunstância, inclusive comerciantes 
eventuais ou ambulantes.

§12. A Taxa de Proteção, Conservação, Controle e 
Recuperação do Meio Ambiente tem como fato gerador a atividade administrativa tendente a 
manter ecologicamente equilibrado o meio ambiente, considerado bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, razão pela qual impõe-se ao poder público o dever 
de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo, respeitadas as competências da União e do Estado.

I – Considera-se sujeito passivo da taxa de proteção, 
conservação, controle e recuperação do meio ambiente qualquer pessoa que realize atividade 
utilizadora de recursos ambientais, considerada efetiva ou potencialmente poluidora, bem 
como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
sejam na fase de construção, instalação, ampliação ou funcionamento.

§13. Será considerado abandono de pedido de licença a 
falta de qualquer providência requerida pela autoridade diligente, importando em arquivamento 
do processo sem exclusão das sanções cabíveis.

§14. As licenças de que trata o §1o deste artigo terão os 
seguintes prazos e condições de validade:

I – as relativas à alínea “a”, validade no exercício em que 
forem concedidas;

II – as concernentes às alíneas “b” e “e”, pelo período 
solicitado ou autorizado;

III – a referente à alínea “f”, ao número de animais a 
serem abatidos;

IV – as demais, pelo prazo e condições constantes do 
respectivo alvará, fixados em regulamento ou estabelecidos em conformidade com este 
Código.

§15. O Poder Executivo expedirá os regulamentos 
necessários à fiscalização, requisitos, restrições, e demais institutos asseguradores do pleno 
exercício do poder de polícia municipal.
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§16. Fica mantida a Taxa de Vistoria de Segurança contra 
Incêndios regulamentada pela Lei 717/95, alterada parcialmente pela Lei 824/97, exceto para 
as edificações construídas antes de janeiro de 1995.

Art. 27 – O artigo 223 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 223. A taxa será lançada com base nos dados 
fornecidos pelo contribuinte, constatados no local e/ou existentes no cadastro.

§1o. A taxa será lançada a cada licença requerida e 
concedida ou a constatação de funcionamento de atividade a ela sujeita.

§2o. O sujeito passivo é obrigado a comunicar à repartição 
própria do Município, dentro de 30 (trinta) dias, para fins de atualização cadastral, as seguintes 
ocorrências relativas a seu estabelecimento:

a) alteração da razão social, endereço do estabelecimento 
ou do ramo de atividade;

b) alterações físicas do estabelecimento;
c) paralisação temporária da atividade;
d) baixa da atividade.

Art. 28 – O art. 307 passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

Art. 307. São revogadas todas as isenções de tributos, 
exceto as constantes desta Lei, as de que trata as Leis nos 328/86, 826/97, 841/98, 925/99, 
955/2000, 980/2001, 985/2001 e na Lei Orgânica do Município, e as concedidas mediante 
condição e prazo determinado, que ficam mantidas até seu termo final.

Art. 29 –  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder a Consolidação, em texto único do Código Tributário, relativo a esta Lei e demais 
Leis Municipais posteriores, que lhe modificarem a redação, repetindo-se esta providência 
anualmente, se for o caso.

Art. 30 –  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 31 –  Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de
2004.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos -
Pr, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e três, 43º ano de emancipação.

Pe. Lessir Canan Bortuli
Prefeito 



C:\DOCUME~1\SECRET~1\CONFIG~1\Temp\BCL Technologies\NitroPDF6\@BCL@440842D4\@BCL@440842D4.doc 26

TABELA I-a
TABELA DE ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS DO IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO – IPTU

GRUPO PERÍODO DE OCIOSIDADE PERCENTUAL DO 
VALOR DO IMÓVEL

1 Até 3 anos sem edificação 5,0%
2 De 3(três) a 4(quatro) anos 6,0%
3 De 4(quatro) a 5(cinco) anos 7,0%
4 De 5(cinco) a 6(seis) anos 8,0%
5 De 6(seis) a 7(sete) anos 9,0%
6 De 7(sete) a 8(oito) anos 10,0%
7 Acima de 8 anos sem edificação 10,0%

TABELA II

PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

OBRAS EXECUTADAS POR EMPRESAS OU PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS.

Fica instituída a Tabela a seguir para elaboração de cálculos na cobrança do ISSQN (Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza) da mão-de-obra empregada na atividade de construção 
civil, que terá vigor a partir desta data, a base de cálculo deverá igual a 40% (quarenta por 
cento) para edificações em alvenaria de tijolos; 30% (trinta por cento) para edificações em 
mistas (madeira e alvenaria de tijolos) e, 20% para edificações em madeira; do CUB (Custo 
Básico Unitário), fornecido pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil, devendo este, ser 
atualizado mensalmente.

TABELA DE DIFERENCIAÇÃO

a) Residenciais Percentual de mão de 
obra a ser considerado

1. Até  120 m² 25 %
2. De   120,01 m² à 200 m² 28 %
3. De   200,01 m² à 400 m²/2 31 %
4. Acima de       400 m² 34 %
b) Comerciais
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1. Até  100 m² 25 %
2. De   100,01 m² à 200 m² 28 %
3. De   200,01 m² à 300  m² 31 %
4. Acima de       300 m² 35 %
c) Barracão
1. Até 200 m² 18 %
2. De  200,01 m² à 500  m² 21 %
3. De  500,01 m² à 1000 m² 24 %
4. Acima de       1000 m² 27 %

d) Reformas e Ampliações 30 %
e) Estação de tratamento e distribuição de água, estação de 

geração, distribuição e fornecimento de energia elétrica, 
redes de distribuição e fornecimento de energia elétrica e 
de telecomunicações, usinas, barragens, obras asfálticas, 
estradas de rodagem, pontes, viadutos e obras similares.

80 %

f) Casos Especiais 30%
g) Telheiros (áreas coberturas e não fechadas) 10%
h) Pré-moldados em concreto, fechado, com piso e 

divisórias, utilizado para residência ou fins econômicos 25%
i Garagens e edículas 15%

Nota:  A fórmula a ser aplicada para fins de determinação do ISSQN incidente na construção 
civil é a seguinte:

Valor da construção = m2 da construção x (%) do valor do CUB, descritos no início da Tabela 
II.

Valor da Mão de obra = Valor da construção x Percentual de mão de obra a ser considerado

ISSQN = Valor da mão de obra x 3% (alíquota ISSQN)

Ou seja:

ISSQN = {[m2 x (% do CUB definido no início da Tabela II)] x PMO} x 3%
Onde:

m2 da construção = m2

% do valor do CUB definido no início da Tabela II
Alíquota do ISSQN = 3%
Percentual de mão de obra a ser considerado = PMO
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TABELA III

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTROS E TAXA DE VERIFICAÇÃO DO 
REGULAR FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONGÊNERES.

Seq. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS UFM/ANO
1. De 0   a 150,00 m² 0,4
2. De 151,01 a 250,00 m² 0,6
3. De 250,01 a 350,00 m² 1,0
4. De 351,01 m² a 500,00 m2 1,4
5. 500,01 m² a 800,00 m2 1,8
6. 800,01 m² a 1.000,00 m2 2,2
7. 1.000,01 m² acima 2,4

TABELA VIII

PARA COBRANÇA DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
URBANOS

DISCRIMINAÇÃO                                 FRAÇÃO DA 
UFM
LIMPEZA PÚBLICA
a) Vias e Logradouros Públicos, por metro de testada .......................................... 0,004
b) Limpeza de terrenos baldios, por m/2................................................................. 0,005 
c) Entulhos (restos de construção, galhos, etc.) por viajem.................................. 0,500

TABELA IX

PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO

I - Taxa de Coleta de Lixo FRAÇÃO DA UFM
a) A Taxa de Coleta de Lixo será cobrada tomando-se por base o custo efetivo do serviço 

prestado, dividido pelo número de imóveis edificados atendidos pelo serviço:
Residencial (por metro quadrado da edificação)
Até 63 m²                                       0,0015 UFMs
De 64 m² até 70 m²                      0,0016 UFMs
De 71 m² até 80 m²       0,0017 UFMs
De 81 m² até 90 m²                             0,0018 UFMs
De 91 m² até 100 m² 0,0019 UFMs
De 101 m² até 120 m² 0,0020 UFMs
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De 121 m² até 140 m² 0,0022 UFMs
De 141 m² até 160 m² 0,0024 UFMs
De 161 m² até 200 m² 0,0026 UFMs
De 201 m² até 250 m² 0,0028 UFMs
Acima de 250 m² 0,0030 UFMs
Comercial (por metro quadrado da edificação) 0,0050 UFMs
Serviços (por metro quadrado da edificação) 0,0030 UFMs
Indústria (por metro quadrado da edificação) 0,0070 UFMs

b) A Taxa de Coleta Seletiva do Lixo Hospitalar e outros similares serão cobrados tomando-
se por base o custo efetivo do serviço prestado dividido pelo número de estabelecimentos 
produtores beneficiados..... 0,30 UFM/mês

Nota: conforme definido em planilha de custos.

Obs.: As empresas que comprovarem o recolhimento e destinação final do lixo 
produzido pelo estabelecimento, poderão requerer a isenção da cobrança da taxa de 

coleta de lixo, mediante apresentação de documentos comprobatórios.

TABELA XI

PARA COBRANÇA DA TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO

 TIPO UTILIZADO                           FRAÇÃO DA UFM
I - RESIDENCIAL 
a) Edificado até 63,00 m²  .......................   isento
b) 63,01 m² até 80,00 m² .......................   0,070
c) 80,01 m² até 100,00 m² .......................   0,085
d) 100,01 m² até 150,00 m² .......................   0,120
e) 151,01 m² até 200,00 m² .......................   0,180
f) 201,01 m² até 300,00 m² .......................   0,250

g) acima de 300,01 metros ....................... 0,015 X da área X UFM
II – COMERCIAL e SERVIÇOS

a) Comércio/Serviços ...................... 0,020 X da área X UFM 
III - INDUSTRIAL

a) Industrial ...................... 0,035 X da área X UFM 
IV - OUTROS

a) Outros  tipos  de utilização ..................... 0,020 X da área X UFM
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TABELA XII

PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

  DISCRIMINAÇÃO                                 FRAÇÃO DA 
UFM
I - De liberação de bens apreendidos ou depositados:
a) de bens e mercadorias, por período de 05 (cinco) dias ou fração ............................. 0,50
b) de cães, por cabeça e por período de 05 (cinco) dias ou fração..................................0,50
c) de outros animais, por cabeça e  período de 05 (cinco) dias ou fração......................0,50
II - Serviços Técnicos:
a) Serviços Topográficos por lote ...................................................................................... 0,30
b) Croquis oficiais, por lote...................................................................................................0,30
c) croqui oficial por lote excedente......................................................................................0,08
III – Alinhamento e demarcação:
a) Lotes ou terrenos com até 1500 m/2..............................................................................0,12
b) Lotes ou terrenos com mais de 1501 m/2..................................................................... 0,20
IV - Serviços de Cemitério:
a) concessão perpétua por m/2 ou fração.......................................................................... 0,10
e) Exumação e transladação.................................................................................................. 0,20
VI - Taxa de embarque:
- Os valores da taxa de embarque serão fornecidos pela Secretaria de Estado dos Transportes 
do Paraná, de acordo com os aumentos das passagens.

TABELA XIII

PARA COBRANÇA DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE PÚBLICA 
E TAXA DE REGULAR FUNCIONAMENTO

Listagem de estabelecimentos por risco epidemiológico por atividades 

GRUPO A – FÁBRICAS DE MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO : 

Conservas de produtos de origem animal, conservas de produtos de origem vegetal, 
desidratadoras de carnes, doces e produtos de confeitarias (com cremes), embutidos em  
geral, granja produtora de ovos (armazenamento), mel, massas frescas e produtos derivados 
semi-processados perecíveis, matadouros de todas as espécies produtos alimentícios infantis, 
produtos do mar (indústria elaboradoras de pescados congelados, defumados e similares), 
refeições industriais, sorvetes e similares, sub-produtos lácteos, usinas pasteurizadoras e 
processadoras de leite, e outros afins.
Seq.                                                                                                        FRAÇÃO DA UFM
1. De     0  a       100,00 m2 0,30 UFM
2. De 100,01 a    500,00 m2 0,80 UFM
3. De 500,01  a 1000,00 m2 1,20 UFM
4. Acima de     1.000,01 m2 1,50 UFM

GRUPO B
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FÁBRICAS DE MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO: 

Amidos e derivados, bebidas alcoólicas, sucos e outras, biscoitos e bolachas, cacau, 
chocolates e sucedâneos, cerealistas, depósitos e beneficiamento de grãos, molhos 
condimentos e especiarias, confeitos, caramelos, bombons e similares, desidratadoras de 
vegetais, farinhas (moinhos) e similares, gelatinas, pudins, e pó para sobremesas gelo, 
gorduras e azeites  ( fabricação,  refinação, e  envasamento),  doces  e  xaropes, massas secas,
refinadora e envasadora de açúcar, refinadora e envasadora  de sal, torrefadoras de café, e 
outros afins 
Seq.                                                                                                                  UFM
1. De     0,00  a    100,00 m2 0,20 UFM
2. De 100,01  a    500,00 m2 0,60 UFM
3. De 500,01  a  1000,00 m2 1,00 UFM
4. Acima de       1.000,01 m2 1,20 UFM

GRUPO C
LOCAIS DE ELABORAÇÃO E/OU VENDAS DE MAIOR RISCO 

EPIDEMIOLÓGICO:

Açougues e casas  de  carnes  em  geral, assadoras de aves e outros tipos de carnes, cantinas   
e    cozinhas  escolares,  casas  de  frios  e  embutidos em geral, laticínios, confeitarias, 
cozinhas de clubes em geral, hotéis, pensão, creches,  salões  de  festas lanchonetes, 
restaurantes e similares,  cozinhas  industriais,  cozinhas e lactários  de hospitais,  
maternidade,  casas  de  saúde,  manicômios  e  similares,  depósitos  de produtos perecíveis, 
feiras livres com vendas de carnes em geral, pescados, e  outros produtos  de  origem  animal,  
comércio  ambulante  de  produtos  de origem animal, lanchonetes, pastelarias, petiscaria, 
serve-car, padarias, peixarias (distribuidoras  de pescados e mariscos em geral), quiosques de 
comestíveis perecíveis, casa de massas,supermercados, mercados, mercearias, empórios, com 
vendas de produtos perecíveis, sorveterias e  outros afins.
Seq.                                                                                                       FRAÇÃO DA UFM
1. De     0,00  a    100,00 m2 0,15 UFM
2. De 100,01  a    500,00 m2 0,40  UFM
3. De 500,01  a  1000,00 m2 0,80  UFM
4. Acima de       1.000,01 m2 1,00  UFM

GRUPO D

LOCAIS DE ELABORAÇÃO E/OU VENDA DE MENOR RISCO 
EPIDEMIOLÓGICO:

Armazéns, supermercado e mercearias sem vendas de produtos perecíveis, bares, boates, 
cafés, depósitos de bebidas, depósitos de frutas e verduras, envasadora de café,  chá,  
condimentos,  especiarias,  feiras  livres e comércio de produtos não perecíveis, quiosques de 
produtos alimentícios não  perecíveis,  quitandas e  casas  de   frutas   e   verduras  e   outros  
afins,   veículos   de   transporte  e distribuição de produtos alimentícios.

SEQ.                                                                                                    FRAÇÃO DA UFM
1. De     0,00  a    100,00 m2 0,10 UFM
2. De 100,01  a    500,00 m2 0,30 UFM
3. De 500,01  a  1000,00 m2 0,60 UFM
4. Acima de       1.000,01 m2 0,80 UFM
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NOTAS

1 -  Os estabelecimentos processadores de produtos de origem animal referem - se à aqueles 
que não sofrem inspeção federal;
2 -  Havendo estabelecimentos que não constem da lista, os mesmos serão enquadrados nos 
grupos que mais se aproximarem;
3 -  As atividades comerciais, industriais  e  prestadoras  de  serviços,  terão  suas alíquotas 
elevadas de acordo com seu grau de risco epidemiológico,  podendo chegar  em  até  100%  (  
cem  por  cento )  da  constante  da  tabela, conforme determinação  expedida  pelos  técnicos  
da  saúde  pública  do  Município;
4 - O  fornecimento de habite - se e demais  documentos, expedidos  pela saúde pública do 
Município, serão remunerados com a cobrança de preço público conforme regulamento do 
executivo municipal.


